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Considerando o disposto no artigo 10º, Parágrafo 1º do Decreto nº 4.039 de 24 de Março de 2011, que Institui o
Regulamento Disciplinar dos Servidores da Guarda Civil Municipal de Carapicuíba, o Corregedor Geral no uso das
suas atribuições elabora o seguinte relatório anual, referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021.
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